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À vista dos elementos presentes nos autos, e reputando adequada a análise procedida 

pela Secretaria de Recursos – Serur – na instrução técnica de peça 79, que refutou cada um dos 
argumentos trazidos no recurso interposto pelo Sr. Manuel Furtado Neves, acolhida nos pronunciamentos 
de peças 80 e 81, aquiescemos à proposta de mérito no sentido de ser conhecido o recurso e negado 

provimento a ele, mantendo inalterado o acórdão recorrido. 
 

 
 

Ministério Público, em 4 de setembro de 2014. 

 
 

             (Assinado Eletronicamente) 
                                                                                                     Marinus Eduardo De Vries Marsico 

                                                                                                                         Procurador 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51853852.


